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ATA Nº 005-03/2019 

 
Ao sexto (6º) dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove (2019), com início às 

dezenove horas (19h00min), na sede do Poder Legislativo, foi realizada a quinta (5ª) 

Sessão Ordinária da Terceira Sessão Legislativa – Sétima Legislatura da Câmara 

Municipal de Santa Clara do Sul.  Presentes os seguintes vereadores: Airton Teloken, 

Eduardo Ferla, Gilmar Antônio Hermes, Helena Lúcia Herrmann, Henrique Goettens, 

Marcelo Foltz, Márcio Luiz Haas, Rosani Maria Hendges Richter e Thiago Soares de 

Carvalho. Verificada a presença do número regimental, a senhora presidente, Helena 

Lúcia Herrmann, abriu os trabalhos, invocando o nome de Deus. Foi entoado o hino de 

Santa Clara. ATA Nº 004-03/2019 da sessão ordinária do dia 27 de fevereiro de 2019 

foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: não teve. VEREADORES INSCRITOS: 

não teve inscritos. ORDEM DO DIA: não teve projetos. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

Helena Lúcia Herrmann (MDB) – falou da campanha da fraternidade lançada 

oficialmente nesta quarta feira de cinzas, pela Conferencia Nacional dos Bispos do 

Brasil. O tema é “Fraternidade e Políticas Públicas” e o lema “Serás libertado pelo 

direito e pela justiça”. A campanha chama atenção dos cristãos para ações e 

programas que devem garantir os direitos humanos. Também lembrou a passagem do 

Dia internacional da mulher, comemorado dia 08 de março, que marca a luta das 

mulheres, suas conquistas e a busca da igualdade de direitos. Lembrou que 

antigamente só os homens se aposentavam e que a conquista desse benefício por 

parte das mulheres foi muito importante, sobretudo no meio rural. Parabenizou a todas 

as mulheres pela luta e mencionou que elas devem andar junto com os homens, lado a 

lado, e ter os mesmos direitos quanto ao salário e reconhecimento. Nada mais havendo 

a tratar, a senhora presidente determinou à sexta (6ª) sessão ordinária para o dia 13 de 

março de 2019, às dezenove horas (19h00min), na sede do Poder Legislativo. E, para 

constar, lavrou-se a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pela 

senhora presidente, vice-presidente e secretário da mesa. Santa Clara do Sul, 06 de 

março de 2019. 
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